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Fonte: Diário de Justiça, p. 7884, 30 out. 1975. 

 
 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 
 
 
 

RESOLUÇÃO N. 12 DE 21 DE OUTUBRO DE 1975 
 
 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, uso de 
suas atribuições legais e em cumprimento ao decidido pelo Tribunal Pleno ao julgar 
os Conflitos de Competência número 2..490 e 2.567, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Editar a seguinte: 
 

Emenda Regimental. 
 
Artigo único. Os Conflitos de Competência que forem remetidos ao 

Tribunal Federal de Recursos serão distribuídos logo após sua autuação e 
conclusos aos respectivos relatores para os fins do que preceituam os artigos 119 e 
120, do Código de Processo Civil e o art. 3º, da Resolução n.4 de 4 de junho de 
1974. 

 
 
 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 
 
 

MINISTRO MOACIR CATUNDA 
 

PRESIDENTE 

Exti
nto

 TFR




